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CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1o São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, da Constituição, as 

diretrizes orçamentárias do Município, compreendendo: 

 

I – as diretrizes, objetivos e metas da administração para o exercício proposto, em 

conformidade com o plano plurianual;  

II - a estrutura, organização e diretrizes para a execução e alterações dos orçamentos do 

Município;  

 

III - as disposições relativas às despesas com pessoal; 

 

IV - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 

 

Parágrafo único. Faz parte integrante desta Lei os seguintes documentos: 

 

I – Previsão da Receita para 2014/2016, inclusive da Receita Corrente Líquida para 2014; 

 

II - Anexo contendo as diretrizes, objetivos e metas para 2014; 

 

III – Anexo de Metas Fiscais que conterá: 

 

a) Metas anuais de resultado primário e nominal para os exercícios de 2014/2016; 

b) Memória e metodologia de cálculo do resultado primário e nominal; 

c) Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; 

d) Evolução do patrimônio líquido; 

e) Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

f) Avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio de previdência dos servidores 

públicos; 

g) Estimativa e compensação da renúncia da receita; 

h) Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

 

IV - Anexo de Riscos Fiscais; 

 

 



CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS  
 

Art. 2o Em consonância com o art. 165, § 2o, da Constituição, as prioridades para o exercício 

financeiro de 2014 são as especificadas em anexo que integra esta Lei.  

 

§ 1o Os valores constantes no Anexo de que trata este artigo possuem caráter indicativo e não 

normativo.  

 

§ 2o Para efeitos de execução orçamentária os indicadores de desempenho, associados aos 

objetivos dos programas de governo, bem como as alterações nas ações relativas ao produto, 

a unidade de medida e a quantificação física, poderão ser alterados pelo Poder Executivo, 

devendo este comunicar as alterações ao Legislativo para efeitos de acompanhamento da 

execução orçamentária prevista na Constituição da República, art. 166, §1o, inciso II. 

 

§ 3º Os códigos dos programas, projetos, atividades e operações especiais deverão ser os 

mesmos utilizados no Plano Plurianual. 

 

CAPÍTULO III 

A ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO  

Seção I 

Da Apresentação do Orçamento 

 

Art. 3o O orçamento fiscal compreenderá a programação dos Poderes Executivo e Legislativo do 

Município, seus Fundos e Órgãos instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

 

Art. 4o O orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de 

programação até o nível de elemento de despesa.  

 

§ 1º. É dispensada a autorização legislativa específica para a transferências entre os valores 

dos desdobramentos de uma mesma modalidade de aplicação. 

 

§ 2o As vinculações orçamentárias (destinação de recursos) poderão ser alteradas por ato do 

Poder Executivo para atendimento das necessidades de execução orçamentária. 

 

Art. 5o A lei orçamentária discriminará em unidades orçamentárias específicas as dotações 

destinadas:  

 

I – a fundos especiais; 

 

II - às ações de saúde;  

 

III - ao regime geral de previdência social;  

 

Art. 6o O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Legislativo será 

constituído de:  

 

I - texto da lei;  

 

II - quadros orçamentários consolidados;  



 

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa 

na forma definida nesta Lei;  

 

IV - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5o, inciso II, da 

Constituição;  

 

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente ao orçamento fiscal e da 

seguridade social.  

 

VI – demonstrativo da renúncia da receita e da margem de expansão das despesas 

obrigatórias de caráter continuado. 

 

§ 1o O envio do projeto de lei, bem como os anexos orçamentários pelo Poder Executivo e o 

autógrafo elaborado pelo Poder Legislativo, deverão se dar, preferencialmente, em meio 

eletrônico, por meio de banco de dados. 

 

Art. 7o Para efeito do disposto neste capítulo o Poder Legislativo do Município e as entidades da 

Administração Indireta encaminharão, ao Poder Executivo, até 01 de novembro de 2013, sua 

respectiva proposta orçamentária, observadas as disposições desta Lei.  

 

Seção II 

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas 

 

Art. 8o A Lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída de dotação global e 

corresponderá, na lei orçamentária a, no mínimo, dois por cento da Receita total revista 

para o Município para o atendimento de passivos contingentes, contrapartida de convênios 

e eventos fiscais imprevistos, considerando-se, neste último, a possibilidade de destinação 

para a abertura de créditos adicionais nos termos da Portaria no 163 da Secretaria do 

Tesouro Nacional, art. 8º, conforme  anexo de riscos fiscais. 

 

§ 1o Não será considerada, para os efeitos do percentual de que trata o caput, a reserva à 

conta de receitas vinculadas dos fundos e das entidades da administração indireta de 

previdência própria e outros fundos e entidades, cuja utilização fica autorizada até o limite 

previsto na Lei Orçamentária. 

 

§ 2o A reserva de contingência, como fonte de recursos para a abertura de créditos 

adicionais para outros eventos fiscais não poderá exceder à previsão contida no Anexo, com 

exceção do mês de dezembro de 2014, quando poderá ser utilizada livremente como fonte 

de recursos para a abertura de créditos adicionais. 

 

Art. 9o Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000: 

 

I - integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993, para as despesas de projetos relevantes, bem como os procedimentos de 

desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição, o 

impacto orçamentário e financeiro e a declaração do ordenador da despesa sobre a 

adequação orçamentária e financeira; 

 

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3o, do art. 16 da Lei 



Complementar no 101/2000 aquelas cujo valor não ultrapasse os limites a que se referem os 

incisos I, II e parágrafo único do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993, com redação alterada pela 

Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005. 

 

Art. 10. O Poder Executivo elaborará e publicará, até trinta dias após a publicação da lei 

orçamentária, cronograma de desembolso mensal para o exercício, nos termos do art. 8o da 

Lei Complementar no 101 de 2000, com vistas a manter durante a execução orçamentária o 

equilíbrio entre as contas e a regularidade das operações orçamentárias, bem como garantir 

o atingimento das metas de resultado primário e nominal.  

 

§ 1º. Para fins de elaboração da Programação Financeira e Cronograma de Desembolso do 

Poder Executivo, o Poder Legislativo, em até dez dias da publicação da Lei Orçamentária, 

encaminhará ao Executivo a sua proposta parcial, para efeitos de integração. 

 

§ 2º. Os ordenadores de despesa ou servidores que descumprirem as normas de 

programação financeira e cronograma de desembolso, bem como os respectivos controles 

internos, são pessoalmente responsáveis pelos gastos efetuados. 

 

§ 3º. As receitas previstas serão desdobradas pelo Poder Executivo, em metas mensais de 

arrecadação por fonte, com a especificação, em separado, quando cabível, das medidas de 

combate a evasão e a sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança 

da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de 

cobrança administrativa.  

 

Seção III 

Dos Recursos Correspondentes às Dotações Orçamentárias Compreendidas os Créditos Adicionais 

Destinados ao Poder Legislativo 

 

Art. 11. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2014, para efeito de 

elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual de 8 % (oito 

por cento) sobre a receita tributária e de transferências tributárias do Município arrecadadas 

em 2013, nos termos do art. 29-A da Constituição da República. 

 

Art. 12. O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais será feito diretamente 

em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo, até o dia 20 de cada mês. 

 

§ 1o As arrecadações de imposto de renda retido na fonte, rendimentos de aplicações 

financeiras e outras que venham a ingressar nos cofres públicos por intermédio do 

Legislativo, serão contabilizadas no Executivo como receita municipal e, 

concomitantemente, como adiantamento de repasse mensal no Executivo e no Legislativo. 

 

§ 2o Ao final do exercício financeiro o saldo de recursos em disponibilidade do Legislativo 

será devolvido ao Poder Executivo, deduzidos os valores correspondentes ao saldo do 

passivo financeiro considerando-se somente as contas do Poder Legislativo, ou 

contabilizado como adiantamento de repasse do próximo exercício. 

 

Art. 13. A Execução orçamentária do Legislativo será independente, mas integrada ao Executivo 

para fins de contabilização, preferencialmente por sistema eletrônico de dados. 

 

 



Seção IV 

           Das Normas Relativas ao Controle de Custos e avaliação dos Resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos 

 

Art. 14. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a escrituração contábil será 

efetuada de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados 

dos programas de governo. 

 

Art. 15. Os serviços de contabilidade do Município organizarão sistema de custos que permita: 

 

a) mensurar o custo dos produtos das ações governamentais; 

b) mensurar os custos diretos e indiretos dos programas de governo; 

c) identificar o custo por atividade governamental e órgãos; 

d) a tomada de decisões gerenciais. 

 

Art. 16. A avaliação dos resultados dos programas de governo se fará de forma contínua pelo 

sistema de controle interno. 

 

Parágrafo único. A avaliação dos resultados dos programas de governo consistirá em 

análise sobre o desempenho da gestão governamental através da movimentação dos 

indicadores de desempenho, conjugando-os com o custo das ações que integram os 

programas e a evolução, em termos de realização dos produtos das ações e o atingimento de 

suas metas físicas, de forma que permita à administração e à fiscalização externa concluir 

sobre a eficiência das ações governamentais e a qualidade do gasto público. 

 

 

Seção V 

Da Disposição Sobre Novos Projetos 

 

Art. 17. Além da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei, a lei orçamentária e seus 

créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após:  

 

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento com 

recursos necessários ao término ou a obtenção de uma unidade completa; 

 

II – estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio público e, 

efetivamente, o Poder Público estiver adotando as medidas necessárias para tanto. 

 

§ 1o Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto, mesmo possuindo outros 

projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos orçamentários e 

financeiros para o atendimento dos projetos em andamento e novos. 

 

§ 2º É condição para o início de projetos, devendo constar do procedimento de que trata o 

art. 38 da Lei 8.666/93, o atendimento ao art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

§ 3o O sistema de controle interno fiscalizará e demonstrará o cumprimento do parágrafo 

único do art. 45 da Lei Complementar no 101/2000. 

 

Seção VI 

Da Transferência de Recursos para as Entidades da Administração Indireta 



Art. 18. O Município efetuará a contribuição patronal do exercício para o Regime Próprio de 

Previdência Social, para o Fundo de Previdência Social, através de despesa orçamentária, 

conforme Portaria STN 340/2000. 

 

Art. 19. O Município poderá efetuar transferências financeiras, autorizadas em lei específica, 

conforme preconiza a Constituição da República, art. 167, VIII, a entidades da Administração 

Indireta até os limites necessários à manutenção das entidades ou investimentos previstos e 

que não haja suficiente disponibilidade financeira, respeitados os limites orçamentários das 

entidades. 

 

Art. 20. A lei orçamentária reservará recursos para a transferência financeira a consórcios públicos 

que fizer parte. 

 

Seção VII 

Das Transferências de Recursos para o Setor Privado 
 

Art. 21. Somente será autorizada a transferência de recursos a título de subvenções sociais, auxílios 

ou contribuições a Entidades Privadas, ou a Pessoas Físicas, se observadas as seguintes 

condições: 

 

 I – plano de aplicação dos recursos solicitados; 

 

II – comprovação de que a Entidade não visa lucro e que os resultados são investidos para 

atender suas finalidades; 

 

III – comprovação de que os cargos de direção não são remunerados; 

 

IV – balanço e demonstrações contábeis do último exercício. 

 

§ 1º Em caso de pessoa física o pedido deverá ser documentado e conter, exclusivamente, o 

documento previsto no inciso II do caput. 

 

§ 2º. Ocorrendo deferimento por parte do Executivo este solicitará, através de projeto de lei, 

autorização formal ao Legislativo, conforme art. 26 da Lei Complementar no 101/2000. 

 

§ 3º. Após a aplicação dos recursos o Executivo concederá prazo para a prestação de contas 

consoante o que determina a Lei Municipal nº 4.458, de 27 de abril de 2004, com alterações 

posteriores, devendo ocorrer a devolução dos valores no caso de desvio de finalidade. 

 

Art. 22. A transferência de Recursos públicos para cobrir déficits de pessoas jurídicas com a 

finalidade de conceder benefícios fiscais ou econômicos, além das condições fiscais previstas 

no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverá ser autorizada por lei específica e, ainda, 

atender a uma das seguintes condições: 

 

I – a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa física ou entidade cuja ausência 

de atuação do Poder Público possa justificar a sua extinção com repercussão social grave no 

Município. 

 

II – incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas industriais, comerciais e de 

serviços, nos termos do que dispõe a legislação municipal.  



III – no que se refere à concessão de empréstimos destinados a pessoas físicas e jurídicas, 

além do pagamento dos encargos financeiros de juros não inferiores a 12% ao ano, ou ao 

custo de captação, nos termos do que dispõe o artigo 27 da Lei Complementar no 101/2000, 

estes ficam condicionados ainda a: 

 

a) formalização de contrato ou congênere; 

b) aprovação de projeto de investimentos pelo Poder Público; 

c) acompanhamento da execução; 

d) prestação de contas. 

 

Parágrafo único. Lei específica poderá, conforme possibilita o parágrafo único do artigo 27 

da Lei Complementar no 101/2000, estabelecer subsídio para empréstimos de que trata o 

inciso III deste artigo. 

 

Seção VIII 

Dos Créditos Adicionais 
 

Art. 23. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma da lei 

orçamentária anual, observado o art. 12 da Lei Complementar no 101/2000. 

 

§ 1o Os créditos adicionais especiais e extraordinários, se abertos nos últimos quatro meses do 

exercício imediatamente anterior, poderão ser reabertos, pelos seus saldos, no exercício a que 

se refere esta Lei, por Decreto do Poder Executivo, mediante a indicação de recursos do 

exercício em que o crédito for aberto, desde que exista previsão na lei que dispõe sobre o 

Plano Plurianual e no anexo de metas desta Lei. 

 

§ 2 o Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais: 

 

I - as exposições dos motivos que os justifiquem; 

 

II - as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das 

atividades, dos projetos ou das operações especiais; 

 

III – memória de cálculo em caso de excesso de arrecadação ou superávit financeiro do 

exercício anterior, separando recursos livres e vinculados. 

 

Seção IX 

Transposição, Remanejamento e Transferência 

 

Art. 24. Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar transposição, remanejamento 

e transferências de dotações orçamentárias. 

 

§ 1o A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de flexibilização 

orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de corrigir desvios 

de planejamento. 

 

§ 2o Para efeitos das leis orçamentárias entende-se como: 

 

I – Transposição – o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias de categorias de 

programação, até o nível de elemento, totalmente concluídas no exercício para outras 



incluídas como prioridade no exercício; 

 

II – Remanejamento – deslocamento de créditos e dotações relativos a extinção, 

desdobramento ou incorporação de unidades orçamentárias à nova unidade ou, ainda, de 

créditos ou valores de dotações  relativas a servidores que haja  alteração de lotação durante o 

exercício; 

 

III – Transferência – deslocamento permitido de dotações atribuídas a créditos orçamentários 

de um mesmo programa de governo. 

 

CAPÍTULO IV 

           DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO 

Seção I 

                Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado 

 

Art. 25. A compensação de que trata o art. 17, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 2000, quando 

da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito dos Poderes 

Executivo, Administrações Indiretas e Poder Legislativo, poderá ser realizada a partir do 

aproveitamento da respectiva margem de expansão. 

 

Parágrafo único. O Poder Legislativo e o Executivo, inclusive as entidades da Administração 

Indireta, manterão controles sobre os valores já aproveitados da margem de expansão. 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Art. 26. O Poder Executivo e Legislativo publicarão tabela de cargos efetivos, empregos públicos, 

cargos comissionados, funções e demais espécies remuneratórias integrantes do quadro 

geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos ocupados e vagos.  

 

Art. 27. Os projetos de lei sobre criação ou transformação de cargos, bem como os relacionados a 

aumento de gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados, além de 

previsão específica nesta Lei, dos seguintes documentos: 

 

I - de declaração do ordenador de despesas com as premissas e metodologia de cálculo 

utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar no 101, de 2000; 

 

II - simulação que demonstre o impacto orçamentário e financeiro da despesa com a medida 

proposta, e a análise sobre o mérito do resultado obtido; 

 

III- comprovação da não-afetação das metas fiscais para o exercício; 

 

IV – medidas de compensação ou comprovação do aproveitamento da margem de expansão 

das despesas obrigatórias de caráter continuado.  

 

Art. 28. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1o, inciso II, da Constituição, ficam 

autorizados, além das vantagens pessoais já previstas nos planos de cargos e regime 

jurídico, a criação de cargos, empregos e funções previsto no anexo VI desta Lei e os 

seguintes aumentos de remuneração dos servidores e agentes públicos: 



I – No Poder Executivo: 

 

a) realização de concurso público para provimento de vagas existentes e a serem criadas, 

investiduras por admissão por aprovação para cargo ou emprego público, designação de 

função de confiança ou cargo em comissão com disponibilidade de vagas; 

b) reforma do Plano de Carreira dos Servidores e Magistério Público Municipal; 

c) alterações de estrutura das carreiras do Serviço Público Municipal; 

d) contratação de pessoal por excepcional interesse público, desde que atendidos os 

pressupostos que caracterizem como tal, nos termos da Lei Complementar 035, de 7 de 

outubro de 2005, e que venham atender a situações cuja investidura por concurso não se 

revele a mais adequada face às características da necessidade de contratação. 

 

II – No Poder Legislativo: 

 

a) realização de concurso público para provimento de vagas existentes e a serem criadas, 

investiduras por admissão por aprovação para cargo ou emprego público, designação de 

função de confiança ou cargo em comissão com disponibilidade de vagas; 

b) alterações de estrutura das carreiras dos servidores; 

c) contratação de pessoal por excepcional interesse público, desde que atendidos os 

pressupostos que caracterizem como tal, nos termos da Lei Complementar 035, de 7 de 

outubro de 2005, e que venham atender a situações cuja investidura por concurso não se 

revele a mais adequada face às características da necessidade de contratação. 

 

Art. 29. No exercício de 2013, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver 

ultrapassado os 51,3% (cinqüenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco 

inteiros e sete décimos por cento), respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, 

exceto no caso previsto no art. 57, § 6o, inciso II, da Constituição, somente poderá ocorrer 

quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações 

emergenciais, de risco ou de prejuízo para a sociedade, dentre estes: 

 

I – situações de emergência ou calamidade pública; 

 

II – situações em que possam estar em risco a segurança de pessoas ou bens; 

 

III – a relação custo-benefício se revelar favorável em relação a outra alternativa possível 

em situações momentâneas. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNICÍPIO 

 

Art. 30. Na política de administração tributária do Município ficam definidas as seguintes diretrizes 

para 2013, devendo, até o final do exercício, legislação específica dispor sobre: 

I - a revisão na alíquota da contribuição social cobrada dos servidores para o custeio do 

Regime Próprio de Previdência Social; 

 

Art. 31. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos 

de propostas de alterações na legislação tributária.  

 

Parágrafo único. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam 



parcialmente, de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, serão 

contingenciadas as previsões de receitas e dotações orçamentárias de forma a restabelecer a 

previsão sem as alterações na legislação. 

 

CAPÍTULO VI 

DO NÃO-ATINGIMENTO DAS METAS FISCAIS 

 

Art. 32. A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 9o da Lei 

Complementar no 101, de 2000, será efetivada, separadamente, por cada Poder do 

Município. 

 

§ 1o Constitui critérios para a limitação de empenho e movimentação financeira, a seguinte 

ordem de prioridade: 

 

I – No Poder Executivo: 

 

a) diárias; 

b) serviço extraordinário; 

c) convênios; 

d) redução de aplicação de recurso em cultura, turismo e esportes; 

e) realização de novas obras; 

f) redução na manutenção de serviços e equipamentos das Secretarias. 

 

II – No Poder Legislativo 

 

a) Remuneração de sessões extraordinárias; 

b) Diárias; 

c) Realização de serviço extraordinário. 

 

§ 2o Em não sendo suficiente, ou inviável sob o ponto de vista de administração, a limitação 

de empenho poderá ocorrer sobre outras despesas, com exceção: 

 

I – das despesas com pessoal e encargos; 

 

II – das despesas necessárias para o atendimento à saúde da população e ao atendimento do 

mínimo constitucional na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 

§ 3o Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 

comunicará ao Legislativo, até o vigésimo dia do mês subseqüente ao final do bimestre, 

acompanhado dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante 

que caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira. 

 

§ 4o O Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior publicará 

ato, até o final do mês em que ocorreu a comunicação, estabelecendo os montantes 

limitados de empenho e movimentação financeira. 

 

§ 5o Não ocorrendo a limitação de empenho e movimentação financeira de que trata este 

artigo, fica a cargo da coordenação do sistema de controle interno a comunicação ao 

Tribunal de Contas do Estado, conforme atribuição prevista no art. 59, caput e inciso I da 

Lei Complementar no 101/2000 e art. 74, § 1o da Constituição da República. 



§ 6º Cessada a causa da limitação referida neste artigo, ainda que parcial, a recomposição 

das dotações cujos empenhos foram limitados serão de forma proporcional às reduções 

efetivadas. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 33. O Poder Executivo e Legislativo manterão sistema integrado de execução orçamentária que 

permita o cumprimento do art. 166, § 1o, II da Constituição da República. 

 

Art. 34. Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar no 101/2000, fica o Município 

autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União ou o Estado, com vistas: 

 

I – ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública; 

 

II – a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município; 

 

III – a consórcios públicos em que o Município fizer parte; 

 

IV – a cedência de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades no Município; 

 

V – execução de obras, serviços e aquisição de equipamentos e manutenção. 

 

Art. 35. Se o projeto de lei orçamentária não for promulgado até 31 de dezembro de 2013, até que 

esta ocorra, a programação dele constante, poderá ser executada para o atendimento de 

despesas correntes da Administração do Poder Executivo e Legislativo, bem como das 

entidades da Administração Indireta, nos limites estritamente necessários para a 

manutenção dos serviços essenciais, conforme a ser determinado por ato próprio de cada 

poder. 

 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de novembro de 2013. 

 

 

 

SILVIO MIGUEL FOFONKA 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

 

 

 

JAMINE FERNANDES MACHADO 

Secretária Municipal de Administração, 

Fazenda e Planejamento 

 

 

 

 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Anexo I 

Previsão da Receita 

(Art. 12 da LC nº 101/2.000 e art.  22, III, "a", "b" e "c" da Lei 4.320/64 ) 

2014 

        
  Receitas Já arrecadadas Previsão até o 

Término de  

Projeção para 

o exercício 

que se refere a 

Proposta 

Projeção da receitas para os 

dois exercícios seguintes 

Fontes de Receita 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 11.693.251,18 12.721.085,01 15.141.837,27 16.709.290,44 15.758.000,00 17.018.640,00 18.380.131,20 

1. RECEITAS CORRENTES 9.780.368,34 11.621.107,44 12.719.460,36 15.162.890,00 14.958.000,00 16.154.640,00 17.447.011,20 

RECEITA TRIBUTÁRIA 168.080,31 244.970,94 318.939,49 346.250,00 366.670,00 396.003,60 427.683,89 

RECEITA DE 
CONTRIBUIÇÕES 

451.951,40 463.265,63 494.838,00 550.000,00 606.000,00 654.480,00 706.838,40 

RECEITA PATRIMONIAL 647.940,44 946.854,08 1.417.932,57 1.543.000,00 500.000,00 540.000,00 583.200,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 457.631,78 471.348,71 501.204,60 582.000,00 673.300,00 727.164,00 785.337,12 

TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES 7.918.916,27 9.366.114,82 

9.843.109,76 11.983.340,00 12.747.300,00 13.767.084,00 14.868.450,72 

OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES 135.848,14 128.553,26 

143.435,94 158.300,00 64.730,00 69.908,40 75.501,07 

2. RECEITAS DE CAPITAL 1.492.764,52 641.731,36 1.739.034,04 846.400,44 0,00 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 793.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DE 
EMPRÉSTIMOS 1.804,00 920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL 1.490.960,52 640.811,36 945.234,04 846.400,44 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS DE 
CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

                



7. RECEITAS CORRENTES 

INTRA 420.118,32 458.246,21 683.342,87 700.000,00 800.000,00 864.000,00 933.120,00 

8. RECEITAS DE CAPITAL 

INTRA               

FONTE: Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento  
 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Anexo de Metas Prioritárias 

 

ÓRGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES     
       
UNIDADE: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES     
FUNÇÃO: 01 LEGISLATIVA     
SUB-
FUNÇÃO: 031 AÇÃO LEGISLATIVA   Valor Próprio:               70.000,00  

PROGRAMA: 0101 MELHORIA DOS SERVIÇOS LEGISLATIVOS   

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 1001 Ampliação e Reforma do Prédio da Câmara de Vereadores  Valor Total:               70.000,00  

       
UNIDADE: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES     
FUNÇÃO: 01 LEGISLATIVA     
SUB-
FUNÇÃO: 031 AÇÃO LEGISLATIVA   Valor Próprio:             575.000,00  

PROGRAMA: 0001 GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS LEGISLATIVOS   

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2001 Manutenção de Despesa de Pessoal do Legislativo   Valor Total:             575.000,00  

       
UNIDADE: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES     
FUNÇÃO: 01 LEGISLATIVA     
SUB-
FUNÇÃO: 031 AÇÃO LEGISLATIVA   Valor Próprio:             141.000,00  

PROGRAMA: 0001 GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS LEGISLATIVOS   

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2002 Manutenção dos Serviços Administrativos do Legislativo   Valor Total:             141.000,00  

       

  TOTAL DO ÓRGÃO    

          

786.000,00  

       



ÓRGÃO: 02 GABINETE DO PREFEITO     
       
UNIDADE: 01 GABINETE DO PREFEITO     
FUNÇÃO: 04 ADMINISTRAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   Valor Próprio:             342.000,00  

PROGRAMA: 0002 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2003 Supervisão e Coordenação Geral   Valor Total:             342.000,00  

       
UNIDADE: 01 GABINETE DO PREFEITO     
FUNÇÃO: 04 ADMINISTRAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   Valor Próprio:                 2.000,00  

PROGRAMA: 0002 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2004 Recepções e Homenagens   Valor Total:                 2.000,00  

       
UNIDADE: 01 GABINETE DO PREFEITO     
FUNÇÃO: 13 CULTURA     
SUB-
FUNÇÃO: 392 DIFUSÃO CULTURAL   Valor Próprio:                 2.000,00  

PROGRAMA: 0002 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2005 Incentivo às Atividades Culturais   Valor Total:                 2.000,00  

       
UNIDADE: 01 GABINETE DO PREFEITO     
FUNÇÃO: 06 SEGURANÇA PÚBLICA     
SUB-
FUNÇÃO: 182 DEFESA CIVIL   Valor Próprio:                 5.000,00  

PROGRAMA: 0002 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2006 Programa Municipal de Defesa Civil   Valor Total:                 5.000,00  

       

  TOTALDO ÓRGÃO    

          

351.000,00  

       

ORGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO  
       



UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO   
FUNÇÃO: 04 ADMINISTRAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   Valor Próprio:             332.100,00  

PROGRAMA: 0104 INFRAESTRUTURA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS   

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 1006 Conclusão do Edifício Sede da Prefeitura   Valor Total:             332.100,00  

       
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO   
FUNÇÃO: 04 ADMINISTRAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   Valor Próprio:          1.508.000,00  

PROGRAMA: 0003 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZ. E PLAN. 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2007 Manutenção do Dpto Administrativo e Fazenda Municipal   Valor Total:          1.508.000,00  

       
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO   
FUNÇÃO: 13 CULTURA     
SUB-
FUNÇÃO: 392 DIFUSÃO CULTURAL   Valor Próprio:               11.000,00  

PROGRAMA: 0003 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZ. E PLAN. 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2008 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal   Valor Total:               11.000,00  

       
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO   
FUNÇÃO: 27 DESPORTO     
SUB-
FUNÇÃO: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO   Valor Próprio:               15.000,00  

PROGRAMA: 0003 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZ. E PLAN. 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2009 Incentivo às Atividades Esportivas   Valor Total:               15.000,00  

       
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO   
FUNÇÃO: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL     
SUB-
FUNÇÃO: 271 PREVIDÊNCIA BÁSICA   Valor Próprio:               20.000,00  

PROGRAMA: 0003 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZ. E PLAN. 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2010 Manutenção de Pensionistas   Valor Total:               20.000,00  

       



UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO   
FUNÇÃO: 11 TRABALHO     
SUB-
FUNÇÃO: 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIO AO TRABALHADOR   Valor Próprio:             144.000,00  

PROGRAMA: 0003 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZ. E PLAN. 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2011 Contribuição para Formação do PASEP   Valor Total:             144.000,00  

       
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO   
FUNÇÃO: 28 ENCARGOS ESPECIAIS     
SUB-
FUNÇÃO: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS   Valor Próprio:             180.000,00  

PROGRAMA: 0000 ENCARGOS ESPECIAIS   

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 0002 Liquidação de Sentenças Judiciais   Valor Total:             180.000,00  

       

  TOTAL DO ÓRGÃO    

       

2.210.100,00  

       

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     
       
UNIDADE: 01 MANUTENÇÃO DO ENSINO     
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Próprio:             419.000,00  

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2049 Manutenção do Ensino Fundamental MDE   Valor Total:             419.000,00  

       
UNIDADE: 01 MANUTENÇÃO DO ENSINO     
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Próprio:             137.000,00  

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2050 Manutenção Serviços Administrativos da SMED   Valor Total:             137.000,00  

       
UNIDADE: 01 MANUTENÇÃO DO ENSINO     
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     



SUB-
FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Próprio:             381.000,00  

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2051 Manutenção Veículos Secretaria de Educação   Valor Total:             381.000,00  

       
UNIDADE: 01 MANUTENÇÃO DO ENSINO     
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL   Valor Próprio:             215.000,00  

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2052 Manutenção da Educação Infantil MDE   Valor Total:             215.000,00  

       
UNIDADE: 01 MANUTENÇÃO DO ENSINO     
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL   Valor Próprio:               20.000,00  

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2053 Apoio ao Excepcional - Convênio APAESA   Valor Total:               20.000,00  

       
UNIDADE: 02 FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Próprio:          1.600.000,00  

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2054 Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB   Valor Total:          1.600.000,00  

       
UNIDADE: 02 FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Próprio:             216.000,00  

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2055 Manutenção dos Serviços Administrativos SMED - FUNDEB   Valor Total:             216.000,00  

       
UNIDADE: 02 FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     



SUB-
FUNÇÃO: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL   Valor Próprio:             222.000,00  

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2056 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB   Valor Total:             222.000,00  

       
UNIDADE: 02 FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL   Valor Próprio:             163.000,00  

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2057 Manutenção da Educação Infantil - Prof. Apoio Téc. FUNDEB  Valor Total:             163.000,00  

       
UNIDADE: 03 GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO     
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:                 2.500,00  

AÇÃO: 2058 Manutenção do PDDE - Progr. Dinheiro Direto na Escola   Valor Total:                 2.500,00  

       
UNIDADE: 03 GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO     
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:             182.000,00  

AÇÃO: 2059 Manutenção do Serviço Administrativo - Salário Educação Federal  Valor Total:             182.000,00  

       
UNIDADE: 03 GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO     
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:               36.000,00  

AÇÃO: 2061 Manutenção e Distribuição da Merenda Escolar PNAE   Valor Total:               36.000,00  

       
UNIDADE: 03 GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO     
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     



SUB-
FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:               11.600,00  

AÇÃO: 2062 Manutenção e Distribuição da Merenda Escolar PNAC   Valor Total:               11.600,00  

       
UNIDADE: 03 GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO     
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:               61.000,00  

AÇÃO: 2063 Manutenção e Distribuição da Merenda Escolar Municipal   Valor Total:               61.000,00  

       
UNIDADE: 03 GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO     
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:               12.000,00  

AÇÃO: 2064 Manutenção e Distribuição da Merenda Escolar PNAP   Valor Total:               12.000,00  

       
UNIDADE: 03 GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO     
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:             155.000,00  

AÇÃO: 2065 Manutenção Transporte Escolar Recurso Federal   Valor Total:             155.000,00  

       
UNIDADE: 03 GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO     
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:             400.000,00  

AÇÃO: 2066 Manutenção Transporte Escolar Recurso Estadual   Valor Total:             400.000,00  

       
UNIDADE: 03 GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO     
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO     



SUB-
FUNÇÃO: 364 ENSINO SUPERIOR   Valor Próprio:               24.300,00  

PROGRAMA: 0006 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2067 Convênio AUC - Associação Universitária Patrulhense   Valor Total:               24.300,00  

       

  TOTAL DO ÓRGÃO    

       

4.257.400,00  

       

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS    
       
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS     
FUNÇÃO: 04 ADMINISTRAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   Valor Próprio:             754.000,00  

PROGRAMA: 0004 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECR. MUN. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2012 Manutenção da Secretaria de Obras   Valor Total:             754.000,00  

       
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS     
FUNÇÃO: 04 ADMINISTRAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   Valor Próprio:                 1.000,00  

PROGRAMA: 0004 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECR. MUN. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2013 Manutenção da JARI Municipal   Valor Total:                 1.000,00  

       
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS     
FUNÇÃO: 15 URBANISMO     
SUB-
FUNÇÃO: 452 SERVIÇOS URBANOS   Valor Próprio:               60.000,00  

PROGRAMA: 0004 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECR. MUN. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2014 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública   Valor Total:               60.000,00  

       
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS     
FUNÇÃO: 26 TRANSPORTE     
SUB-
FUNÇÃO: 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   Valor Próprio:                 4.000,00  



PROGRAMA: 0004 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECR. MUN. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2015 Manutenção de Abrigos, Pontos de Ônibus e Táxi   Valor Total:                 4.000,00  

       
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS     
FUNÇÃO: 15 URBANISMO     
SUB-
FUNÇÃO: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   Valor Próprio:             118.000,00  

PROGRAMA: 0004 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECR. MUN. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2016 Conservação de Estradas, Pontes e Bueiros   Valor Total:             118.000,00  

       
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS     
FUNÇÃO: 26 TRANSPORTE     
SUB-
FUNÇÃO: 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   Valor Próprio:             378.000,00  

PROGRAMA: 0004 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECR. MUN. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2017 Manutenção Frota Rodoviária Municipal   Valor Total:             378.000,00  

       
UNIDADE: 02 DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA     
FUNÇÃO: 15 URBANISMO     
SUB-
FUNÇÃO: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   Valor Próprio:             153.000,00  

PROGRAMA: 0004 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECR. MUN. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2018 Manutenção Serviço de Iluminação Pública   Valor Total:             153.000,00  

       
UNIDADE: 03 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS MUNICIPAL     
FUNÇÃO: 17 SANEAMENTO     
SUB-
FUNÇÃO: 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO   Valor Próprio:             444.000,00  

PROGRAMA: 0004 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECR. MUN. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2019 Manutenção de Redes de Água Municipal   Valor Total:             444.000,00  

       
UNIDADE: 03 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS MUNICIPAL     
FUNÇÃO: 17 SANEAMENTO     
SUB-
FUNÇÃO: 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO   Valor Próprio:               10.000,00  



PROGRAMA: 0004 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECR. MUN. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2020 Participação em Consórcio Público de Saneamento   Valor Total:               10.000,00  

       

  TOTAL DO ÓRGÃO    

       

1.922.000,00  

       

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 04 ADMINISTRAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   Valor Próprio:                 1.500,00  

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2021 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde   Valor Total:                 1.500,00  

       
UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:             451.000,00  

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2022 Manutenção Veículos Secretaria de Saúde   Valor Total:             451.000,00  

       
UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:             365.000,00  

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2023 Manutenção Serviços Administrativos Secr. Saúde   Valor Total:             365.000,00  

       
UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:               20.000,00  

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:                          -    



AÇÃO: 2024 Participação Consórcio Intermunicipal de Saúde   Valor Total:               20.000,00  

       
UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:             882.000,00  

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2025 Manutenção dos Postos de Saúde   Valor Total:             882.000,00  

       
UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:               10.000,00  

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2026 Manutenção das Estratégias de Saúde da Família - ESF Municipal  Valor Total:               10.000,00  

       
UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:               10.000,00  

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2027 Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS Municipal Valor Total:               10.000,00  

       
UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:                 5.000,00  

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2028 Manutenção do Saúde Bucal Municipal   Valor Total:                 5.000,00  

       
UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   Valor Próprio:               90.000,00  

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:                          -    



AÇÃO: 2030 Convênio com Hospitais   Valor Total:               90.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:               35.000,00  

AÇÃO: 2031 Manutenção do SIASUS   Valor Total:               35.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:                 1.000,00  

AÇÃO: 2032 Manutenção Hiperdia, Asma e Rinite   Valor Total:                 1.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:                 5.000,00  

AÇÃO: 2033 Manutenção da Farmácia Básica - Diabetes Mellitus   Valor Total:                 5.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:             205.000,00  

AÇÃO: 2034 Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS Federal Valor Total:             205.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:             208.600,00  



AÇÃO: 2035 Manutenção da Saúde - PAB Fixo   Valor Total:             208.600,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:               40.000,00  

AÇÃO: 2036 Manutenção da Saúde - Farmácia Básica Federal   Valor Total:               40.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:               35.000,00  

AÇÃO: 2037 Manutenção da Saúde - Farmácia Básica Estadual   Valor Total:               35.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:             282.000,00  

AÇÃO: 2038 Manutenção das Estratégias de Saúde da Família - ESF Federal  Valor Total:             282.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:               10.000,00  

AÇÃO: 2039 Manutenção das Estratégias de Saúde da Família - ESF Estadual  Valor Total:               10.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:               10.000,00  



AÇÃO: 2040 Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS Estadual Valor Total:               10.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:                 5.000,00  

AÇÃO: 2041 Bloco Atenção Básica - Saúde Bucal Federal   Valor Total:                 5.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:                 5.000,00  

AÇÃO: 2042 Bloco Atenção Básica - Saúde Bucal Estadual   Valor Total:                 5.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:             150.000,00  

AÇÃO: 2043 Manutenção Atenção Básica Estadual   Valor Total:             150.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:                 5.000,00  

AÇÃO: 2044 Manutenção Saúde Assistência a Povos Indígenas   Valor Total:                 5.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:               10.000,00  



AÇÃO: 2045 Manutenção das Especificidades Regionais   Valor Total:               10.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:                 1.000,00  

AÇÃO: 2046 Manutenção Campanha de Vacinação   Valor Total:                 1.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:               15.000,00  

AÇÃO: 2047 Manutenção Vigilância Sanitária Epidemiologica Federal   Valor Total:               15.000,00  

       
UNIDADE: 02 REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
FUNÇÃO: 10 SAÚDE     
SUB-
FUNÇÃO: 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0005 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Valor de 
Terceiros:               10.000,00  

AÇÃO: 2048 Manutenção Vigilância Sanitária Epidemiologica Estadual   Valor Total:               10.000,00  

       

  TOTAL DO ÓRGÃO    

       

2.867.100,00  

       

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

       

UNIDADE: 01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO  

FUNÇÃO: 20 AGRICULTURA     
SUB-
FUNÇÃO: 606 EXTENÇÃO RURAL   Valor Próprio:             131.000,00  

PROGRAMA: 0008 GESTÃO E MAN. DA SECR. AGRIC. FOM. ECON., MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2080 Manutenção dos Serviços de Agricultura   Valor Total:             131.000,00  



       

UNIDADE: 01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO  

FUNÇÃO: 20 AGRICULTURA     
SUB-
FUNÇÃO: 601 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL   Valor Próprio:                 1.000,00  

PROGRAMA: 0008 GESTÃO E MAN. DA SECR. AGRIC. FOM. ECON., MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2081 Distribuição de Sementes e Mudas   Valor Total:                 1.000,00  

       

UNIDADE: 01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO  

FUNÇÃO: 20 AGRICULTURA     
SUB-
FUNÇÃO: 606 EXTENÇÃO RURAL   Valor Próprio:             356.000,00  

PROGRAMA: 0008 GESTÃO E MAN. DA SECR. AGRIC. FOM. ECON., MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2082 Manutenção das Patrulhas Agrícolas   Valor Total:             356.000,00  

       

UNIDADE: 01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO  

FUNÇÃO: 20 AGRICULTURA     
SUB-
FUNÇÃO: 601 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL   Valor Próprio:                 1.000,00  

PROGRAMA: 0008 GESTÃO E MAN. DA SECR. AGRIC. FOM. ECON., MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2083 Recuperação de Solos Agrícolas   Valor Total:                 1.000,00  

       

UNIDADE: 01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO  

FUNÇÃO: 20 AGRICULTURA     
SUB-
FUNÇÃO: 602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL   Valor Próprio:                   500,00  

PROGRAMA: 0008 GESTÃO E MAN. DA SECR. AGRIC. FOM. ECON., MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2084 Fomento à Produção Animal   Valor Total:                   500,00  

       

UNIDADE: 01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO  

FUNÇÃO: 20 AGRICULTURA     



SUB-
FUNÇÃO: 606 EXTENÇÃO RURAL   Valor Próprio:               30.000,00  

PROGRAMA: 0008 GESTÃO E MAN. DA SECR. AGRIC. FOM. ECON., MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2085 Convênio com a EMATER   Valor Total:               30.000,00  

       
UNIDADE: 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO     
FUNÇÃO: 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS     
SUB-
FUNÇÃO: 695 TURISMO   Valor Próprio:                 2.000,00  

PROGRAMA: 0008 GESTÃO E MAN. DA SECR. AGRIC. FOM. ECON., MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2086 Desenvolvimento do Eco-Turismo e Turismo Rural   Valor Total:                 2.000,00  

       
UNIDADE: 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO     
FUNÇÃO: 13 CULTURA     
SUB-
FUNÇÃO: 392 DIFUSÃO CULTURAL   Valor Próprio:               30.000,00  

PROGRAMA: 0008 GESTÃO E MAN. DA SECR. AGRIC. FOM. ECON., MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2087 Manutenção do Calendário de Eventos   Valor Total:               30.000,00  

       
UNIDADE: 03 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE     
FUNÇÃO: 18 GESTÃO AMBIENTAL     
SUB-
FUNÇÃO: 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL   Valor Próprio:                 1.000,00  

PROGRAMA: 0008 GESTÃO E MAN. DA SECR. AGRIC. FOM. ECON., MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2088 Manutenção da APA Municipal   Valor Total:                 1.000,00  

       
UNIDADE: 03 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE     
FUNÇÃO: 18 GESTÃO AMBIENTAL     
SUB-
FUNÇÃO: 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL   Valor Próprio:               19.000,00  

PROGRAMA: 0008 GESTÃO E MAN. DA SECR. AGRIC. FOM. ECON., MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2089 Preservação Meio Ambiente   Valor Total:               19.000,00  

       
UNIDADE: 03 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE     
FUNÇÃO: 18 GESTÃO AMBIENTAL     



SUB-
FUNÇÃO: 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL   Valor Próprio:                 2.000,00  

PROGRAMA: 0008 GESTÃO E MAN. DA SECR. AGRIC. FOM. ECON., MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2090 Conservação do Horto Florestal   Valor Total:                 2.000,00  

       

  TOTAL DO ÓRGÃO    

          

573.500,00  

       

ORGÃO: 09 RESERVA DE CONTINGÊNCIA     
       
UNIDADE: 01 RESERVA DE CONTINGÊNCIA     
FUNÇÃO: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA     
SUB-
FUNÇÃO: 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   Valor Próprio:             400.000,00  

PROGRAMA: 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 9001 Reserva de Contingência   Valor Total:             400.000,00  

       
UNIDADE: 01 RESERVA DE CONTINGÊNCIA     
FUNÇÃO: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA     
SUB-
FUNÇÃO: 997 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   Valor Próprio:          1.116.000,00  

PROGRAMA: 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   

Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 9002 Reserva de Contingência RPPS   Valor Total:          1.116.000,00  

       

  TOTAL DO ÓRGÃO    

       

1.516.000,00  

       

ORGÃO: 10 RPPS - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES   
       
UNIDADE: 01 RPPS - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES    
FUNÇÃO: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL     
SUB-
FUNÇÃO: 272 PREVIDÊNCIA DE REGIME ESTATUTÁRIO   Valor Próprio:                 5.000,00  

PROGRAMA: 0009 GESTÃO E MAN. DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2091 Manutenção dos Serviços Administrativos do RPPS   Valor Total:                 5.000,00  



       
UNIDADE: 01 RPPS - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES    
FUNÇÃO: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL     
SUB-
FUNÇÃO: 272 PREVIDÊNCIA DE REGIME ESTATUTÁRIO   Valor Próprio:             512.000,00  

PROGRAMA: 0009 GESTÃO E MAN. DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2092 Manutenção das Aposentadorias e Pensões RPPS   Valor Total:             512.000,00  

       
UNIDADE: 01 RPPS - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES    
FUNÇÃO: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL     
SUB-
FUNÇÃO: 272 PREVIDÊNCIA DE REGIME ESTATUTÁRIO   Valor Próprio:             120.000,00  

PROGRAMA: 0009 GESTÃO E MAN. DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2093 Manutenção dos Benefícios Previdenciários RPPS   Valor Total:             120.000,00  

       

  TOTAL DO ÓRGÃO    

          

637.000,00  

       

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL    
       
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL     
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL     
SUB-
FUNÇÃO: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   Valor Próprio:                 1.500,00  

PROGRAMA: 0007 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2068 Manutenção do Comdica   Valor Total:                 1.500,00  

       
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL     
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL     
SUB-
FUNÇÃO: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   Valor Próprio:               75.000,00  

PROGRAMA: 0007 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2069 Manutenção do Conselho Tutelar   Valor Total:               75.000,00  

       
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL     



FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL     
SUB-
FUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   Valor Próprio:                 7.000,00  

PROGRAMA: 0007 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2070 Subvenções Sociais à Entidades   Valor Total:                 7.000,00  

       
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL     
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL     
SUB-
FUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   Valor Próprio:                 2.700,00  

PROGRAMA: 0007 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2071 Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social   Valor Total:                 2.700,00  

       
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL     
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL     
SUB-
FUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   Valor Próprio:             395.000,00  

PROGRAMA: 0007 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2072 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Social   Valor Total:             395.000,00  

       
UNIDADE: 02 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL     
SUB-
FUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0007 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Valor de 
Terceiros:               54.000,00  

AÇÃO: 2073 Manutenção do PAIF - Programa Atenção Integral à Família  Valor Total:               54.000,00  

       
UNIDADE: 02 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL     
SUB-
FUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   Valor Próprio:                 5.000,00  

PROGRAMA: 0007 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2074 Auxílio a Pessoas   Valor Total:                 5.000,00  

       
UNIDADE: 02 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     



FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL     
SUB-
FUNÇÃO: 242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA   Valor Próprio:               10.500,00  

PROGRAMA: 0007 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2075 Convênios com Entidades Sociais, Assistenciais e Recreativas  Valor Total:               10.500,00  

       
UNIDADE: 02 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL     
SUB-
FUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0007 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Valor de 
Terceiros:               12.200,00  

AÇÃO: 2076 Manutenção IGD - Bolsa Família   Valor Total:               12.200,00  

       
UNIDADE: 02 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL     
SUB-
FUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0007 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Valor de 
Terceiros:               10.000,00  

AÇÃO: 2077 Manutenção IGD - SUAS   Valor Total:               10.000,00  

       
UNIDADE: 02 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL     
SUB-
FUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   Valor Próprio:                          -    

PROGRAMA: 0007 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Valor de 
Terceiros:               60.000,00  

AÇÃO: 2078 Manutenção do FEAS   Valor Total:               60.000,00  

       
UNIDADE: 03 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E SANEAMENTO     
FUNÇÃO: 16 HABITAÇÃO     
SUB-
FUNÇÃO: 482 HABITAÇÃO URBANA   Valor Próprio:                 5.000,00  

PROGRAMA: 0007 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Valor de 
Terceiros:                          -    

AÇÃO: 2079 Manutenção do Fundo Municipal de Habitação e Saneamento  Valor Total:                 5.000,00  

       



  TOTAL DO ÓRGÃO    

          

637.900,00  

       

  TOTAL GERAL      15.758.000,00  
 

 

 
 


